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. brasileiro,casado,agricultor
portadordoRGden°2723954SSP- PB.inscritonoCPFden°050.570.634-
21, residentee domiciliadonoSitioEntremontes,PrincesaIsabel- PB,
representadosporseusadvogadose bastantesprocuradoresqueesta
subscrevem,conformeprocuraçãoanexadaa presente(doc.01), com
escritórioprofissionallocalizadoruaMai.AlmeidaBarreto,206- térreo-
EmpresarialPaullus,centro,JoãoPessoa- PB,onderecebeasintimaçõese
notificaçõesdeestiloqueo'casorequer,naformadoart.39,"l,do'Códigode
ProcessoCivil,vem,comtodoacatamentoerespeito,a presençadeVossa
Excelência,comsupedâneonasleis6.194/74e8.441/92,alteradapelaLein°
11.482/07,ajuizara presente-..

AÇÃODECOBRANÇADOSEGURO
' OBRIGATÓRIO(DPVAT)

(peloprocedimentosumário)

...emfacedeMAFREVERACRUZSEGURADORASIA,pessoajurídicade
direitoprivado,inscritanoCNPJ/MFsobon°61.074.175/0001-38,sediadana
Av.EpitácioPessoa,723,B. dosEstados,JoãoPessoa- PB, CEPn°58013-

120,podendosercitadonoendereçoacimadeclinado,napessoade seu

representantelegal,pelasrazõesdefatoededireitoquepassaaexpor:
1
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REUER|MENTODE-BENEFÍCODEGRATUIDADEPROCESSUAL
Oautorafirmaatestanestapeçavestibularserpobrenaformada

lei,_vezquenãopodearcarcomasdespesasecustasprocessuaissemprejuizoseuoude suafamilia.

"Apartegozarádosbenefíciosdaassistênciajudiciária,mediante
simplesafinnação,naprópriapetiçãoinicial,dequenãoestáem
condiçõesdepagarascustasdoprocessoe oshonoráriosde
advogados,semprejuízoprópriooudesuafamília".

NestesentidoéimperiosaaaplicaçãodaLein°1.060/50,paraqueo
demandantetenhaacessoajustiça.Portanto,vemàpresençadeVossa
Excelência,requererosbeneficiosdagratuidadeprocessual,atédecisãoñnal
dofeito,consoanterezaainteligênciadoart.4°dareferidaLei.

DOS FATOS

EDlVANPEREIRADE SOUZA,fo¡ vítimade acidente
automobilísticoocorridoem30/10/2008,porvoltadas19:00horas,quandose
deslocavacomoveículomotoHondaeemfacedeofuscamentovisualno
percursodeVárzeaaPrincesaIsabel,veioasofreracidente.

Emdecorrênciadoreferidoacidente,foiacometidoporfraturada
claviculaesquerdacomosedepreendedavastadocumentaçãoacostada,
OcorrênciaPolicialeLaudosdeinternaçãooriundosdohospital(docs.02/04).

Em»facedosupramencionadoacidenteo peticionanteficoucorn
seqüelasirreversíveis,vezqueconformerestaráprovado,o demandante,
perdeupartedomovimentodeseumembrosuperioresquerdoemvirtudedas
graveslesõesocasionadasoquedificultabastanteseudia-dia.

Conformeseaferidolaudoacostadoainicialoautorfoiatendidono
HospitalSãoVicentedePaulo,nesteMunicipio,vitimade acidente
automobilístico.

Odemandante,procuroumunir-sedadocumentaçãonecessária
(LAUDOMÉDICO,CERTIDÃODE0CORÊNClAPOLICIAL),parafazervaler
seusdireitos,vezquetalindenização,nahipótesede'invalidezpermanente,
serápaga,aprópriavítima,ouapessoaquearepresente.
DO .DIREITO

DALEGITIMIDADEATIVAADCAUSAM QE,-
'i
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_ Osegurodedanospessoaiscausadosporveículosautomotoresde t.j83sterrestres- DPVAT¡conhecidopopularmentecomoSEGURO“f”
nRlGATORlO,temafinalidadedesocorrerasvítimasdeacidentesdetransitoemtodotemtónonacional.nãoimportandodequemsejaaculpa.

_ _ ~Nocasoemcomento,é direitodopromoventeperceberuma
mdenizaçaopordanospessoais,anteainvalidezpermanenteoriundado
deocorrênciapolicialacostadaapresente-

Valeapenadestacar,quealegitimidadeativadoautornapresente
demandaecristalina.Nestesentido,dúvidasnãoháanteainteligênciadoart.4°daLein°6194/74,inverbais:

“Aindenizaçãono_casodemorteserápaga,naconstânciadocasamento,
aocônjugesobrevivente;nasuafalta,aosherdeiroslegais.NOSDEMAIS
CASOS,0PAGAMENTOSERÁFEITODIRETAMENTEÀVÍTIMAna
formaquedispuseroConselhoNacionaldeSegurosPrivados".(gritonosso) ,_

DALEGITIMIDADEPASSIVAADCÁUSAM______________.._________.___

Oart.7°daLe¡6.194/74,porseuturno,determinaque,emse
tratandodosegurodenominadoDPVATe,pelofatodeexistirumconsórcio
obrigatoriamenteconstituido,portodasas seguradorasquerealizam
operaçõesreferentesaoseguroobrigatório,qualquerseguradoraconveniadaa
FENASEG,serápartelegitimaparafigurarnopólopassivodedemandaque
viseopercebimentodeindenizaçãorelativaaoseguroobrigatório.

A'próprialei,assimcomoa doutrinaejurisprudênciadominantes
entendemquequalquerseguradoraquefaçapartedocomplexoda
FENASEGconstitui-seempartelegítimaparapagamentodosegue
obrigatório,dentreelas:MAFREVERACRUZSEGURADORASIA.

Nestediapasão,alinha-seadianteoseguintejulgado,inIitterzà
"APELAÇÃOCÍVEL- COBRANÇADESEGUROOBRIGATÓRIO
(DPVAT)- LEGITIMIDADE- SEGURADORA- Qualquer
seguradoraautorizadaaoperarcomo DPVATépartelegítima
pararesponderaçãoquevise o recebimentode seguro
obrigatóriodeveículo,porquantoa leifacultaaobeneficiário
acionaraquelaquemelhorlheaprouver,conformeResolução
6186,doConselhoNacionaldeSegurosPrivados".(TAMG- AP
0350628-9- Uberlândia- 1°C.Clv.- Rel.JuizSilasVieira- .J. 183122093)(destaquenosso)

"SEGUROOBRIGATÓRIO- LEGITIMIDADEPASSIVADAS
SEGURADORAS- É da responsabilidadeda seguradorao

gti.
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' pagamentodeindenizaçãoàvítima,bastandoparatanto,quese
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- - - .. . ;jcomproveaexistenciado_fatoesuasconsequênciasdanosas.A J

CÍVBIde06/03/1996- Ap.87.558-3- Rel.JulzrobertoCosta- "Amarítima"CLAdesegurosXCleuzaMaradeCarvalho).

Quantoà legitimidadepassiva,mostra-seespancadaqualquer
sombradeduvida,desortequequalquerseguradoraqueatuenocomplexoda
FENASEGpoderacomporopólopassivodademanda,comoinstituiçãoobrigadaacomporeefetuaropagamentodoseguroobrigatórioemquestão.

DADOCUMENTAÃONECESSÁRIAPARAORECEBIMENTODA
INDENIZAQAO

'Anotaoart.5°..daLein°6.194/74queopagamentodaindenização
_seráefetuadomediantesimplesprovadoacidenteedodanodecorrente,Vejamos:

"O PAGAMENTODA INDENIZAÇÃOSERÁEFETUADO
MEDIANTESIMPLESPROVADOACIDENTEE DODANO
DECORRENTE',INDEPENDENTEMENTEDAEXISTÊNCIADE
CULPA,HAJA""OUNAORESSEGURO,ABOLIDAQUALQUER
FRANQUIADERESPONSABILIDADEDOSEGURADO".(gritoñOSÉG)

Destarte,o§1°,"a",domesmoartigo,alteradopelaLein°8.441/92,
asseveraqueaindenizaçãoserápagamedianteaapresentaçãodosseguintes
documentos,asaber:LAUDOMÉDICO,REGISTRODAOCORRENCIANO

Outrossim,reforçandoaidéiadoartigoacimamencionado,pontiñca
oart.7°,caput,daLe¡n°6.194/74,aoestabelecerque:

“Aindenizaçãoporpessoavitimadaporveículonãoidentificado,
comseguradoranãoidentificada,seguronãorealizadoouvencido,
serápaganosmesmosvalores,condiçõese prazosdosdemais
casosporumconsórcioconstituído,obrigatoriamente,portodasas
sociedadesseguradorasqueoperemnoseguroobjetodestalei".
(destaquenosso).

Assim,nãoháquesefazerqualquerprovarelativaaopagamentodo
prêmiodoseguroobrigatório,bastando,apenas,aprovadaexistênciadofato
e suas conseqüências danosas.
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APTOPÓSIÍO.Valedestacarquea matériajáseencontraatésumuIadanaCortedoSUPERIORTRIBUNALDEJUSTIÇA.Vejamos:
"STJ.SUMULA'257:Afalta.depagamentodoprêmiodoseguro
obngatónodeDanosPessoa/scausadosporVeículosAutomotores

) nao é motivopara a recusado

Namesmaseara,decidiua TURMARECURSALCÍVELDOESTADODAPARAIBA,Observe:

"RECURSO-SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT)-LEGITIMIDADE
DASEGURADORADEMANDADA-AUSÊNCIADERESTRIÇÃO
DALEI N° 8.441/92A SUAAPLICAÇÃOAOSÓBITOS
OCORRIDOSANTESDESUAVIGENCIA- DESNECESSIDADE
DE PROVADO PAGAMENTODO PRÊMIOPELOS
BENEFICIARIOS-SENTENÇAMANTIDA- RECURSO
IMPROVIDO.Todas as seguradorasconsorciadassão
indistintamenteobrigadasaopagamentodaindenizaçãodoseguro
obrigatório(DPVAT),bastandoaprovadaexistênciadofatoe suas
conseqüênciasdanosas,observando-seaLein.8.441/92,quenão
feznenhumarestriçãoaosóbitosocorridosantesdesuavigência.
semquese possaexigirdosbeneficiáriosa comprovaçãodo
pagamentodo prêmio".(Relator:JUIZALEXANDRETARGINOGOMES
FALCAO.Ano:2001.DataDecisão:19/12/2000.Natureza:RECURSO
INOMINADO.ÓrgãoJulgador:TURMARECURSALCIVEL.Procedência:
CAMPINAGRANDE- 2° REGIAO.Origem:JUIZADOESPECIALCIVEL.
Comarca:CAMPINAGRANDE).

Ainda:

REPARACAODE DANOSPESSOAIS- SEGURODPVATn-
INDENIZACA_ONO CASO DE ACIDENTECAUSADOPOR
VEICULONAOIDENFFICADOE QUERESULTOUINVALIDEZ
PERMANENTE- OBRIGACAODASEGURADORAQUANTOAO
PAGAMENTO- INTELIGENCIADO ARTIGO 7° 6194/74.
REDACAODADAPELALEI N°8.441-92,CONHECIMENTODO
RECURSO NEGANDO-LHEPROVIMENTO PARA EM
CONSEQUENCIACONFIRMAA SENTENÇAMONOCRATICAEM
TODOSOSSEUSTERMOS(Rec.CivilO38-DOTunnaRecursaldeCampina
Grande- Relator.JuizWaIeneFigueiredoAranha).

É inconteste,portanto.a concepçãoatualda doutrinae
jurisprudêncianosentidode tão-somenteexigira provadofatoe suas
conseqüênciasdanosas,nadamaissendonecessário,paraopercebimentodo
seguro proveniente de acidente automobilístico.

DADESNECESSIDADEDEPRÉVIOPROCEDIMENTOADMINISTRATIVO
5
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garantiasfundamentais,taiscomo:Oprincípiodalegalidadeeodainafastabilrdadeeindeclinabilidadedaprestaçãojurisdicional.

principiodalegalidademostra-secomopreceitofundamentalaoEstado
democráticodedireito,aotempoqueestabelecefreiosaopoderdoEstado,emsuarelaçãocomo cidadãocomum.

Jáoprincípiodainafastabilidadedaprestaçãojurisdicional,atribuida
constitucionalmenteaoPoderJudiciário,aduzquenenhumanormalegalou
outroatonormativopoderáfazerfrenteouobstacularaatividadelegitimado
PoderJudiciário,naapreciaçãodelesãoouameaçadelesãoadireito,sob
penadeflagranteinconstitucionalidade.

Nessesentido,oIlustreDoutrinadorAlexandredeMoraes,registra
palavrasa respeitodainexistênciadejurisdiçãocondicionadaouinstância
administrativadecursoforçado,aduzindo:

"inexistea obrigatoriedadede esgotamentoda instância
administrativaparaquea partepossaacessaro judiciário.A
constituiçãode 1988,diferentementeda anterior;afastoua
necessidadeda chamadajurisdiçãocondicionadaou instância
administrativade cursoforçado,poisjá se decidiupela
inexigibilidadedeexaurimentodasviasadministrativasparaobter-se
o provimentojudicial,umavezqueexcluiua pennissão,quea
emendaconstitucionalden.07aConstituiçãoanteriorestabelecera,
dequealeicondicionasseoingressoemjuízoàexaustãodasvias
administrativas,verdadeiroobstáculoaoprincípiodolivreacessoao
judiciário".(INDIREITOCONSTITUClONAL,15°Ed.,SãoPaulo,Editora
juridicoAtlas,2004,pág.105).

Poisbem,nessesentidoandoubemaleijámencionadaqueinstituir
oDPVAT,sendocertoqueainexistênciadepréviopleitoadministrativoestáde
acordocomprincipiosbasilareselegidospeloPoderconstituinteoriginário,ao
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' obrigatório(DPVAT),noimportedeR$13.500_ _ _ _ ,OO(treze mil e quinhentosreais),noscasosdeinvalidezpermanente.Vejamos:

Art:3°.00sdanospessoaiscobertospeloseguroestabelecidono
artigo2 compreendemasindenizaçõespormorte,INVALIDEZ
~ e despesasde assistênciamédicase
suplementares,nosvaloresqueseseguem,pospessoavitimada:

a - 13.500,00(trezemile quinhentosreais) - noscasosde
invalidez.

Épertinenteo...dispostoemnossalegislação,enãodeixamargens
parainterpretaçãodiversa.A jurisprudênciapátria,quantoaoassuntoem
discussão,já se encontraconsolidada.

Logo,EméritoJulgador,nãoháquesequantificaraindenizaçãoem
valorinferioraoestatuídonanormasupracitada,poissetratadeumcidadão
quenecessitadeplenovigorfisicoparacontinuarasobreviver,vezqueoautor

_étrabalhadorrural,sobrevivedeseutrabalhonoroçado.

Face as seqüela/debilidadepermanenteem caráter definitivo
adquiridaemdecorrênciadoacidenteautomobilísticoquesofrera,nadamais
justo,prudentee salutarqueo demandantepercebaumaindenizaçãono
importedecorrespondentea R$ 13.500,00(trezemile quinhentosreais),vez
que no caso em comentoé de se dar uma atençãoespecial em virtude de
tratar-sede pessoa com parca condiçãoeconômica,e viver única e
exclusivamente da atividade rural.

Assim,mediantetodaa exposiçãofáticae juridicarequer-sequea
seguradoraseja compelidaa efetuaro pagamentodo valor real de R$
13.500,00(trezemil e quinhentosreais)ao requerente,tendoem vista os
gravestraumase lesõesocasionadaspeloacidentequeteráquesuporta-las
até o final de sua existência.

DA POSTULAQÂO

Antetodooexposto,requeraVossaExcelência,quesedigneem:

l - concederos benefíciosdagratuidadejudiciária,tendoemvista
sero autorpobreno sentidojurídicodaIe¡ N”1.060/50,nãotendo,assim.

M*
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Num. 33468230 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: LEONCIO PEREIRA DE SOUZA - 20/08/2020 13:37:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082111022600000000032029606
Número do documento: 20082111022600000000032029606



A: ã¡
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condiçoesdearcarcomdespesasecustasprocessuais.semprejuizodeseusustentoe/oudesuafamília;

ll- ordenaraCITAÇAO_daempresapromovida,napessoadeseu
representantelegal,noendereçojádeclinado,alimdequecompareçaa
audienciadeconcilraçao*aserdesignadae,casonãosechegueauma

indenizaçãoprovenientedeacidentedeautomobilísticonoequivalenteaR$
13.500,00(trezemilequinhentosreais),aplicandoosjurosdemora,assim
comoadevidacorreçãomonetária,conformeasSúmulas43e54doSTJ,
condenando,ainda,nasucumbênciaehonoráriosadvocatíciosadvindosdesta,
estesarazãohabitualde20%,sobreo"totutm"corrigido;

Ill- Deferiratramitaçãodestefeitopeloprocedimentosumárionos
termosdoart.275doCódigodeProcessoCivil;

lV- Protestapelaproduçãodetodososmeiosdeprovaemdireito
admitidas,especialmentepelodepoimentopessoaldorepresentantelegalda
promovida,doautor,PROVAPERICIALCOMQUESITOS,requerendodesde
jáqueVossaExcelênciasedigneempromoveraescolhadeumajuntamédica
pararesponderemaosquesitosabaixorelacionados,atestando.assim,a
invalidez/debilidadesuportadapelodemandante,bemcomojuntadasdenovos
documentos.

Por tim, deixade apresentaro rol de testemunha,bemcomo,
.requerer sua oitiva, por entenderque a lide a ser apreciadaé matéria

estritamentede direitoe documental;

Dá-seà causao valorde R$ 13.500,00(trezemile quinhentos
reais). -

Nestes temos. r
Pede e Espera Deferimento.

á g PrincesaIsabel-PB,osded _' . « roséLnaB j« Mchi Br
OAB- 1.656 o B-Pà N58 4
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sgurasrrAçAo:

1°.Háferimentoouofensafísica? É?,ri2°. Qualo meioqueo ocasionou?

3°. Houveperigode vidahouve?

4°.Resultoudebilidadepermanentedemembrosentidooufunção?
5°.Resultouincapacidadeparaasocupaçõeshabituaispormaisde
trinta dias?

6°.Resultouperdaouinutilizaçãodemembro,sentidooufunção?
7°. Originouincapacidadepermanentepara o trabalhoou
enfermidade incurável?

8°. Resultoudeformidadepermanente?

?k .
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